GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel
Superintendéncia Regional de Meio Ambiente do Triangulo Mineiro e Alto
Paranaiba

ATO DE ARQUIVAMENTO

A Superintendente da SUPRAM Triangulo Mineiro e Alto Paranaiba, no uso de suas atribuicbes
legais; .

Considerando a exigéncia estabelecida na Lei 11.428/2006 que versa sobre a utilizacado e
protecdo da vegetac&o nativa do Bioma Mata Atlantica, e d& outras providéncias, em seu Art. 14 e
também no Art. 15 em seu paragrafo Unico, o corte e/ou supressao de estagio avangado de vegetacéo
do bioma mata atlantica para empreendimentos de utilidade publica, p. ex. hidrelétricos, deverao ser
subsidiados por Estudo Prévio de Impacto Ambiental — EIA/RIMA.

Tendo em vista a impossibilidade juridica e técnica na andlise do processo de Licenca Prévia
concomitante com Licenca de Instalagdo — LP+LI do empreendimento PCH Bocaina por falta dos
estudos ambientais Estudo de Impacto Ambiental e Relatério de Impacto Ambiental — EIA/RIMA e
deficiéncia técnica, solicitamos o ARQUIVAMENTO do processo administrativo 34424/2012/001/2014
de regularizagéo ambiental. '

‘Publique-se e arquive-se.

Uberlandia-MG, em 28 de Agosto de 2019.
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